L E I   N.º  3 0 5,  DE  12/10/70

Que Autoriza o calçamento de uma alameda interna na Sede Social do Acesita Esporte Clube, no Município de Timóteo.

A Câmara Municipal de Timóteo decreta, e eu Interventor Federal sanciono a seguinte  L E I :-

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao calçamento de uma alameda interna na Sede Social do Acesita Esporte Clube, situada em Acesita, Município de Timóteo-MG, numa extensão de 300,00 m² (trezentos metros quadrados).

§ Único 0 O material e mão de obra para o calçamento a que se refere este artigo será fornecido pela Prefeitura Municipal de Timóteo.

Art. 2º - Para cobertura com as despesas originárias do previsto nesta Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a usar dotações previstas no Orçamento vigente, podendo, se for o caso, nos termos da Lei Federal 4.320, de 17/3/64, em seus artigos 42 e 43, abrir os necessários créditos adicionais suplementares.

Art. 3 º - Revogam-se as disposições em contrário , entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 12 de outubro de 1.970.

CARLOS FREDERIDO C. E S. FASSHEBER-CAP.

                                                                    -Interventor Federal-

